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	RESOLUÇÃO CCAE/UFES Nº 051, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
	CONSIDERANDO a Resolução nº 12, de 9 de maio de 2003, do Conselho Universitário/Ufes;  
	CONSIDERANDO o que consta no Documento avulso nº 23068.054900/2023-92 – Centro de Ciências Agrárias e Engenharias – CCAE; 
	CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 16 de outubro de 2023; 

